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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO:

1. Contratação de empresa para prestação de serviçòs de administ 
preventiva e corretiva, por meio de cartão magnético jcom senha.

/n. Centro

comissão

m
í'Vi| M (J, í U*-{í

ação e controle de manutenção

1.1 Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços pa a futura e eventual Contratação 
de pessoa jurídica para prestação de serviços (je Administra^ ão e controle da manutenção 
preventiva e corretiva da frota de veículos, májquinas e equmarrientos por meio de cartão 
magnético com senha em rede de estabelecimento^ credenciados >ara atender as necessidades do 
Município. Com fornecimento de peças genuín^ e/ou origin ds, suprimentos, acessórios e 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, c<j)mbustíveis, h brificantes, pneus, serviços de 
guincho 24hs, recauchutagem de pneus, alinhamento e balanei 
informatizado, com utilização de tecnologia de cártão magnétic 
compreendendo: 1

amento, por meio*de sistema 
), via WEB e em tempo real.

1.2 Serviços de manutenção da frota em oficinas credenciadas, co apreendendo no mínimo: troca 
de óleo, troca de filtro, serviço de borracharia, lavagem, lubrifii ação geral, mecânica em geral, 
elétrica, funilaria, lanternagem, pintura, retjfica, capotaril, serviço de guincho 24h, 
recauchutagem de pneus, alinhamento e balar(ceamento, cor ierto e reparo de mangueiras 
hidráulicas; I

stabelecimentos credenciados.1.3 Fornecimento de peças, acessórios e suprimentos por lojas e
compreendendo no mínimo: fornecimento dej peças originas e/ou genuínas, acessórios, 
suprimentos, pneus, câmaras de ar. Protetores dejuso veicular, f Itros, óleos e lubrificantes;

1.4 As especificações detalhadas do Objeto destp constam d< 
REFERENCIA, qual faz parte integrante deste Edital e não p(
orientações e dados objetivos. j

}
1.5 A Administração Pública Municipal não se ojbriga a adqui ir os itens relacionados dos 

licitantes vencedores, podendo até realizar licitação específica pfera contratação de um óu mais

ANEXO I TERMO DE 
lerão ser alteradas, constando

itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiát
nos termos do Art. 15, §4® da=Lei n° 8.666/1993 ejdo Art. 16 do )ecreto n? 7.892/J2013.

2 - DA JUSTIFICATIVA:

2.1 Tal solicitação justifica-se no intuito de promovera otimização, ] adronização e racionalização, 
bem como aquisição de peças, combustíveis, serviços f  insumos pert ncentes a este Município em 
caráter contínuo e ininterrupto, com tecnologia de cartão eletrônic 3 com chip, visandp reduzir 
custos e eliminando processos. Também possibilitará ^o município s( beneficiar com as flutuações 
de preço do produto no mercado dentro da rede dej comercializaç ío, buscando a vantagem de

o do registro, terá preferência,
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melhor preço do produto no momento da compra. Somem-se as j
administração pública, a possibilidade de um contijole mais rigoi )SO do consumo,,gerando mais 
economia. Assim, em respeito ao princípio de econopiicidade e ao >rincípio da vantajosidade é que 
se busca a implantação do sistema de abastecimento com gerenci imento via cartão, pois a partir 
deste, 0 pagamento será pelo valor de mercadoj no preço à vista prpticado para todos os 
consumidores. i

0 ) 3

mencionadas vantagens para a

2.2 Considerando que a aquisição de peças automotivas, se dá pela 
originais das montadoras, nas quais são identificados os códigos 
cada modelo de veículo, além de seu gerenciamento, jaté mesmo po 
através da menor taxa de administração aplicados so^re as tabelas 
não possui de meios profissionais para efetuar as cqmpras de ma: 
com a aquisição de peças en-adas ou desnecessáriasj além de risc 
com 0 uso de peças inadequadas. 1

lecessidade de dispor de tabelas 
le inúmeras peças que compõe 
ue as aquisições são realizadas 
iginais. A Prefeitura Municipal 
ira á évitar possíveis prejuízos 
para motoristas e passageiros

CO 1
d( s

2.3 Se justifica, portanto, pela necessidade e impojiância dos 
mecânicas, ensejando melhor uso do dinheiro públiccj, redução de 
de manutenção, agilidade nos procedimentos, acesso jfacilitado a un 
com qualidade e preços adequados, evolução dos j controles, co 
redução do tempo na análise de dados.

2.4 Além de peças e serviços automotivos, há a nçcessidade da

troles de gastos com oficinas 
pesqs, flexibilidade do sistema 

a rede de^presfação de.serviços 
fiabilidade .das infoi^ações e

Lquisição de pneus p ^ a  maior
segurança tanto do servidor, passageiros e pedestres. Otimização a r icionalização, visando diminuir 
custos e eliminar processos. Com as redes credenciadas de oficina;, lojas etc.., irão. garantir maior 
eficiência e eficácia na conservação e longevidade do,s veículos não )rejudicando o atendimento por 
necessidade de retomo do veículo até uma única oficina contratada.

3.VALOR ESTIMADO:
t

3.1. Estima-se o valor de R$ 3.680.020,00 (três milhlões e seíscent s
considerado como estimativa para o objeto do presqnte termo de 
com base em pesquisa de preço de mercado, em qnexo ao procí s 
administração com média de 0,00% () . {

e oitenta mil, e vinte reais), 
eferência que foi, determinado 
so .administrativo. A t ^ a  de

3 -  DAS ESPECIFICAÇÕES e QUANTIDADES: i

i S p E i P B P i S i E
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Contratação de empresa para prestação |de 
serviços de administração e controle -na 
manutenção preventiva e corretiva por méio 
de cartão magnético com senha, através ae 
estabelecimentos credenciados, para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal ae 
Cidelândia - MA, incluindo-se os serviçps 
mecânicos, elétricos, lantemagem, pintura, 
retifica de motores, alinhamentos de direção, 
balanceamento de rodas, troca de óleos, filtros 
de ar, serviços de borracharia, chaveii-o, 
substituição de itens do motor, limpeza, 
higienização e lavagem de veículos, e outras 
por orientação do município.

MES

fU L Í
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4. DA PROPOSTA: 1
I

4.1. Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, as jiropostas que
proponentes, sob pena de desclassificação; i

4.2. A proponente deverá formular sua proposta em p4pel próprio, de

LÍniml4.3. A validade da proposta deverá ser de no mínimp 90 (noventá 
apresentação. |

5. DO CONTRATO: !

5.1. Aplicar-se-á ao contrato firmado as normativasj da Lei n® 8.f 56/93, Lei n° 10.520/2002, a
legislação de proteção e defesa do consunndor, os preceitos de direit

izerem referência as de outros

preferência timbrado; 

dias, contados da data da sua

público, e,.supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçõe^ de direito prilado;

5.2. Os termos do contrato vincular-se-ão estritarpente a Lei i 8.666/93, às regras deste 
instrumento e de seus anexos e ao conteúdo da proposta do licitante v ;ncedor;

5.3. O adjudicatário, ao ser regularmente convocado tara  assinar o 
comparecer ao local indicado, no prazo máximo de 5 ncinco) dias útc 
à realização do fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no aftigo

5.4. Para assinar o contrato, o adjudicatário deverá manter as condiçfes de habilitação exigidas no 
certame;

astrumento contratual, deverá 
s,sob pena de decair o direito 

81, da Lei n° 8.666/93;

5.5. Quando o licitante vencedor recusar-se, injustificidamente, a as 
ou não apresentar situação regular no ato da assinatura, serão convo 
seguindo a ordem de classificação, os outros licitantes classificado

inar o instrumento contratual 
cpdos para celebrar o contrato, 

devendo ser-observadas as
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prescrições deste Termo-e do Edital respectivo, referentes à aceita >iiidade do objeto e do preço, à 
habilitação e à negociação visando o preço melhor.

6. RESPONSABILIDADE PELO RECEBIMENÍTO DOS Pr 4 d UTOS E FISCALIZAÇÃO 
DA ENTREGA:

6.1. Será designado pela Administração o Fiscal/Òestor do cont ato que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, lanotando em 
relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for necessá 
defeitos observados. i

1
Podendo para isso: !

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela c intratada, inclusive quanto à
substituição dos produtos reprovados; j

I
b) Solicitar que teste e/ou orientação sobre uso dos produtos;

c) Examinar os produtos fornecidos, a fim de constata^ sua procedên ia e qualidade;
t

d) Atestar a(s) nota(s) fiscai(is), nos termos contratados, para efeito ( e pagamento.

egistro próprio as ocoiTências 
io à regularização das faltas ou

6.2. As decisões e providências que ultrapassarem a qompetênciaric
encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cí cíveis

7. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA:

7.1. Ter o objeto deste termo disponível, para forneciihento assim qm

Fiscal do contrato deverão ser

7.2. Comunicar a Prefeitura Municipal qualquer irregúlaridade, bem 
por perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERt
omissão, dolosa ou culposa, independentemente de outras cominaçôí 3 contratuais e/ou legais a que 
estiver sujeita;

7,3. Manter durante o período contratual, as exigência^ de habilitação

a CONTRATANTE solicitar;

:omo responder integralmente 
EIROS, em razão de ação ou

qualificaçãp exigidas;

7.4. Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesnjas condições lontratuais, ps acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% .(vinte e cinco por cei to)> do .valor inicial, atualizado 
do contrato. }

8. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE: *
1

8.1. A CONTRATANTE se compromete a pagar à Cojitratada pela e: 
o valor da Ordem de Serviços; 1

ecução do objeto do cóntrato
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Técnico, para fiscalização de

PÁRAGRAFO ÚNICO -  A CONTRATANTE reserva-se o direití de aplicar sanções ou rescindir 
o contrato, no caso de inobservância pela CONTRAjTADA de quai >quer das cláusulas e condições 
estabelecidas neste Contrato.

9. DA VIGÊNCIA:

9.1. A presente licitação se dará na modalidade Registro de Preço
registro que terá vigência de 12 (doze) meses, a contap da data de sn

)1
10. DO PRAZO E DA ENTREGA: !

10.1. A entrega do objeto será realizada após a requisição da Pre leitura Municipal, sendo que o 
objeto deste será executado conforme necessidade da hiesma, solicit; do pelo setor responsável;

e dela será gerada uma ata de 
assinatura.

10.2. A cada ordem de serviços, fíca estipulado o pjrazo de até 5 
objeto; ’

'cinco) dias para a entrega do

10.3. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer ^en to s  que impeça, a execução 
dentro do prazo, a Contratada deverá notificar previa^nente a Prefeitura Municipal, 'por escrito, do 
motivo da demora, sua provável duração e sua(s) ca^sa(s). Logo ajós o recebimento do aviso da 
Contratada, a Prefeitura Municipal deverá avaliar a ^ituação e podi rá, 'a seu critério, prorrogar o 
prazo estabelecido; i

10.4. Ressalvado o disposto no item 10, se a contratada descumpri • qualquer prazo contratual, a 
Prefeitura Municipal, poderá, sem prejuízo de outras) medidas prev sta no contrato, ou na Lei n° 
8.666/93, deduzir do preço contratual, a título de mult^, o valor equit ilente a 0,1% (um décimo por 
cento) do preço do produto a ser fornecido por dia lie atraso, até nue a entrega do mesmo seja

tual do fornecimento, quando 
itratada a pena de suspensão

cumprida respeitando o limite de 10% (dez por cento) tdo valor contr; 
a Prefeitura Mimicipal deverá rescindir o Contrato, qplicando à co 
temporária de licitar e impedimento de contratar com oiMunicípio.

I
11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: !

11.1. O objeto desta licitação deverá ser executado co)iforme cronog ama da Prefeitura Municipal 
de Cidelândia; t
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11.2. Quando for o caso, os produtos ofertados (leverão possu r 
fabricação e transporte. Caso algum produto apresente defeito dí 
decorrer do prazo de validade, o fornecedor dever^ efetuar a troí i  
úteis, a contar da notificação, sem ônus adicional |)ara a Secreta i 
produtos deverão ter prazo de validade do fabricaúte e ainda ga 
transporte. j

, Centro rp—r r —  -------
a -  MA. * t̂irrifdneníí? ja Uc.t;
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garantia contra problema de 
fabricação quando em uso no 
do mesmo em 5 (cinco) dias 

a Municipal de Educação. Os 
antia do fornecedor quanto ao

ias embalagens, obedecidas às 
expensas GIF, a substituição

11.4. Os produtos deverão ser entregues sem nenhjLima violação 
especificações técnicas pertinentes e se obriga a providenciar ás s 
de qualquer parte do produto no prazo de 5 (cincq) dias, no encfcreço indicado neste termo de 
referência, desde que: f

Ji
a) Não atenda as especificações deste Termo de Refei|ência;
b) Seja recusada pela Comissão de Recebimento pela prefeitura Muipcipal;
c) Apresente falha ou impropriedade quando da sua utilização.

11.5. No caso de não serem tomadas providências dentro de 30 
substituição mencionada no parágrafo anterior, a Prefeitura Municip
julgar necessárias, por conta e risco da firma fornecedora sem prej 
lhe caibam; j

11.6. Em caso de devolução dos produtos por esfarem em desi cordo com as especificações 
dispostas neste Termo de Referência, todas as despesa^ correrão por < onta da CONTRATADA.

rinta) dias da solicitação para 
1 poderá adotar as medidas que 
azo de outras penalidades que

12. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:

após a comprovação de que a 
stema de Seguridade Social, 
Previdência Social, Certidão

12.1. O pagamento será efetuado referente a prestação dos serviços,
empresa contratada está em dia com as obrigaçõe^ perante o s; 
mediante a apresentação das Certidões Negativas delDébitos com 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e FGTS, nojprazo não supirior a 30(trinta) dias, contados 
da entrega da Nota Fiscal Eletrônica, obrigatoriamente^ acompanhadamo Danfe (documento auxiliar 
de nota fiscal eletrônica), devidamente atestada pelo sètor competent:. Será verificada também sua 
regularidade com os Tributos Federais, mediante aprientação da C ;rtidão Conjunta Negativa, ou 
Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, dé Tributos e Cí ntribuições Federais ,e Dívida 
Ativa da União; j

f i
12.2. E vedada expressamente a realização de cobranç^ de forma div ;rsa da estipulada neste edital, 
em especial, a cobrança bancária, mediante boleto oü mesmo o pi ateste de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos lanos decorrentes;

íí
12.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratatjo caso o me; no se encontre em situação
irregular perante a Previdência Social (INSS), o Funjdo de Garanti sobre o Tempo de Serviço
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ibutos Federais, conforme item(FGTS), Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) e os T 
12. 1.

i
13. DAS PENALIDADES: *

13.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do cer ame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, cjomporta-se de modo idôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito! prévio da cit ção e da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Mimipipal de Cidelã idia, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinanjes da puniçãc 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou à pena;

ou até que seja promovida a

13.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada bo diário ofici; 1 do Estado do Maranhão e no
caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser déscredenciado lor igual período, sem prejuízo 
das demais cominações legais; 1

t

13.3. No caso de Inadimplemento, a contratada estaráísujeita às segujntes penalidades;

13.3.1. Advertência; ! i

13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no jpercentual de |0%  (dez por cento), calculada 
sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas ^elmente as coimições pactuadas;

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro cjécimos por ceJito), na hipótese de atraso no 
cumprimento de suas obrigações contratuais, calculad^ sobre o valor is faturas;

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e imp ;dimento de contratar com a 
administração por período não superiora 02 (dois) anoj;

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad ninistração Pública;
t

13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudic \ a incidência cumulativa das 
penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, príncipajmente, sem pipuízo de outras hipóteses, em 
caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado >u caso haja cumulação de 
inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressatente prevista 
interessado, no prazo de 10 (dez) dias.

13,4. As sanções previstas nos itens 13.1, 13.3.4, 13.3j5, poderão ser aplicadas conjuntamente com 
os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no pi azo de 10 (dez) dias;

facultada a defesa prévia do

13.5. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 13.3| reserva-se ao 
optar pela oferta que se apresentar com aquela ms(is vantajosa.

5rgão cqntratante o direito de 
►ela ordem de classificação,
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comunicando-se, em seguida, a Comissão Pefmai:|ente de Licifc ção - CPL, ,para providências
cabíveis; ,

1

13.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo à hipótese do item ançrior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital; i

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de comjjetência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de Cidelândia -  MA. *

I
14. DO REAJUSTE: j

14.1. As taxas acordados, para execução do objeto deke Contrato, ní o serão reajustados.

15. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: j

de 21 de junho de 1993 e a

só produzirá efeitos legais se

15.1. Na interpretação deste Contrato será aplicada^ Lei n° 8.66í 
legislação complementar. *

!
16. DA NOTIFICAÇÃO: :

16.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeiio do Contrate
processada por escrito, mediante protocolo ou ouiro meio de tfgistro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

ít
17. DA RESCISÃO: j

!
17.1. Constituem motivos ensejadores da rescisão do; presente Contrato, os enumerados no artigo 
78, da Lei n° 8.666/93, e correrá nos termos do art. 79,jdo mesmo o dfcloma legal.

18. DA CESSÃO OU TRANSFERENCIA;

19.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transfer|ncia, no todo ou em parte.
í

19. DOS TRIBUTOS E DESPESAS: j
j

19.1. Constituirão encargos exclusivos da CONTRj|.TADA, o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes de formalização;do presente o ntrato e da execução do seu 
objeto. f




